
 

 

REQUERIMENTO N.º             /2016 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 

próxima reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Unaí, Senhor Delvito Alves da Silva Filho, junto à secretaria municipal competente, providência no 

sentido de retirar o canteiro existente na Rua Canabrava esquina com a Rua Luiz Alves, no Bairro 

Nossa Senhora do Carmo, nesta cidade, bem como colocar os semáforos para pedestres nas 

esquinas do entroncamento destas ruas. 

 

Termos em que,  

pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 27 de janeiro de 2016; 72º da Instalação do Município.  

 

 

 

 

 

VEREADOR ALINO COELHO 

Vice-Líder do PSDB 

  

 

 

 

 

 

 



 

JUSTIFICATIVA  

 

 

 

 

A presente proposição tem por objetivo solicitar ao Excelentíssimo Prefeito do 

Município de Unaí, Senhor Delvito Alves da Silva Filho, junto à secretaria municipal competente, 

providência no sentido de retirar o canteiro existente na Rua Canabrava esquina com a Rua Luiz 

Alves, no Bairro Nossa Senhora do Carmo, nesta cidade, bem como colocar os semáforos para 

pedestres nas esquinas do entroncamento destas ruas. 

 

O pedido justifica-se em razão do fluxo de veículos que transitam nesta via pública, 

bem como dos pedestres, motoqueiros e bicicleteiros, ocasionando sempre vários acidentes e 

colocando a vida destes em perigo. E, em relação aos semáforos para pedestres, só existe um 

colocado na Rua Canabrava, em frente ao número 920, portanto faltando os outros 03 (três) nas 

demais esquinas do entroncamento retrocitado, sendo também uma reivindicação da população 

local. 

 

Pela razão exposta, espero contar com o apoio dos nobres pares, para a aprovação 

desta proposição. 

 

Unaí, 27 de janeiro de 2016; 72º da Instalação do Município.  

 

 

 

 

 

VEREADOR ALINO COELHO 

Vice-Líder do PSDB 

 

 


